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PORTARIA Nº 267 DE 01 DE NOVEMBRO 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR a Srª. Cátia Aragão Lima, para exercer o cargo em comissão de 

Oficial de Gabinete, lotada no Gabinete do Prefeito Municipal, até ulterior deliberação.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                   

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  01 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração  
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PORTARIA Nº 268 DE 01 DE NOVEMBRO 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica Municipal e CONSIDERANDO o 

art. 92 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município;  

  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder férias aos servidores efetivos deste Município Srs. JAILTON SOUZA E 

SILVA e JADILSON DE SOUZA E SILVA, no período de 01 de Novembro a 30 de 

Novembro de 2016.     

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                   

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  01 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração  
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PORTARIA Nº 269 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;   

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o servidor efetivo Srº. Paulo Gracino da Silva Neto, Professor não 

Licenciado com carga horária de 40 horas, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esportes e Lazer, para exercer sua função na Escola Ivanilda Monteiro da Silva.     

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                   

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  01 de novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração  
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PORTARIA Nº 270 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Rosenilda Moreira Mendes, do cargo em comissão de Gerente 

de Departamento, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio 

Ambiente, declarando vacância do cargo.   

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                   

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  01 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 271 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Cláudia dos Santos Oliveira, do cargo em comissão de 

Diretora de Divisão, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, 

declarando vacância do cargo.   

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                   

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  01 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

14972734623227CF60C85585D5FC95AE

sexta-feira, 9 de dezembro de 2016  |  Ano VI - Edição nº 00609 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 9 de dezembro de 2016  |  Ano VI - Edição nº 00609 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

     
 
 

_______________________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

 CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 Praça Ruy Barbosa, 252 • Boa Vista do Tupim ‐ Bahia • Prefeitura ‐ (75) 3326.2211      

 
 

Secretário de Administração 
 
 

 

 

PORTARIA Nº 272 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR do cargo em comissão de Coordenadora Pedagógica a Srª. Leandra 

dos Santos Passos de Aragão, Professora Efetiva, Pós-Graduada, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, declarando vacância do 

cargo.   

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                   

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  01 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
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Prefeito Municipal 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 
PORTARIA Nº 273 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR do cargo em comissão de Coordenadora Pedagógica a Srª. 

Rosimary Santos de Oliveira Freitas, Professora Concursada, Pós-Graduada, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, declarando 

vacância do cargo.   

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                   

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  01 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
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Prefeito Municipal 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 
 

PORTARIA Nº 274 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Edilandia Barreto da Silva, do cargo em comissão de 

Vice-Diretora da Escola Municipal Joviniano Pereira, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esportes e Lazer, declarando vacância do cargo.   

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                   

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 30 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
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Prefeito Municipal 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 275 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Iolanda Araújo da Silva, do cargo em comissão de Diretora 

de Divisão, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, 

declarando vacância do cargo.   

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                   

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 30 de Novembro de 2016. 

 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

14972734623227CF60C85585D5FC95AE

sexta-feira, 9 de dezembro de 2016  |  Ano VI - Edição nº 00609 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 9 de dezembro de 2016  |  Ano VI - Edição nº 00609 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 012

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

     
 
 

_______________________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

 CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 Praça Ruy Barbosa, 252 • Boa Vista do Tupim ‐ Bahia • Prefeitura ‐ (75) 3326.2211      

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 276 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Andreia Santos de Almeida, do cargo em comissão de 

Diretora de Divisão, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, 

declarando vacância do cargo.   

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                   

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 30 de Novembro de 2016. 
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João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 
 

 

PORTARIA Nº 277 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Ana Érica Ribeiro Araújo, do cargo em comissão de 

Secretaria Escolar da Creche Durvalina Carneiro no Assentamento Beira Rio, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, declarando vacância do 

cargo.   

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                   

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
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 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 30 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 
 
PORTARIA Nº 278 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Regiane Frutuoso Rocha, do cargo em comissão de Vice-

Diretora da Escola Municipal Joviniano Pereira, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esportes e Lazer, declarando vacância do cargo.   

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                   

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
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 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 30 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 279 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Regimara Machado Pires, do cargo em comissão de Vice 

- Diretora da Escola Municipal Fábio Henrique Cerqueira, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esportes e Lazer, declarando vacância do cargo.   

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                   

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
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 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 30 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 
 

 

PORTARIA Nº 280 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Suede do Nascimento Rocha Barbosa, do cargo em 

comissão de Diretora de Divisão, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, declarando 

vacância do cargo.   

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                   

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
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 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 30 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 281 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Solidalva de Souza Pinho, do cargo em comissão de 

Diretora de Divisão, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, declarando vacância do 

cargo.   

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                   
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                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 30 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 

 

PORTARIA Nº 282 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Sueli Pereira da Cruz, do cargo em comissão de Diretora 

de Divisão, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, 

declarando vacância do cargo.   

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                   
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                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 30 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 283 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR o Srº. Gilcilei Silva Santos, do cargo em comissão de Diretor de 

Divisão, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, declarando 

vacância do cargo.   

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                   
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                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 30 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 284 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR o Srº. Aleandro Bispo Catarino, do cargo em comissão de 

Diretor de Divisão, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, 

declarando vacância do cargo.   

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
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em contrário.                                                                                   

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 30 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 285 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR o Srº. Marcelo dos Santos Paixão, do cargo em comissão de 

Secretário Adjunto, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, 

declarando vacância do cargo.   

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
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em contrário.                                                                                   

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 30 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 286 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Margarete Sales Soares, do cargo em comissão de Vice 

– Diretora Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, 

declarando vacância do cargo.   

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
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em contrário.                                                                                   

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 30 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 287 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Maria Regina Passos Leão, do cargo em comissão de 

Vice – Diretora Escolar, da Escola Municipal Dionísio Azevedo, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, declarando vacância do cargo.   

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
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em contrário.                                                                                   

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 30 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 288 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Maria Cristina Silva de Jesus, do cargo em comissão de 

Secretária Escolar na Escola Municipal Miguel Teixeira de Carvalho, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, declarando vacância do cargo.   

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
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em contrário.                                                                                   

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 30 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 
 

 

PORTARIA Nº 289 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Micaela de Jesus Queiroz, do cargo em comissão de 

Secretária Adjunto, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, declarando vacância do 

cargo.   
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                   

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 30 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 290 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Jamile Pereira Silva, do cargo em comissão de Secretária 

Adjunto, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, declarando vacância do cargo.   

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
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em contrário.                                                                                   

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 30 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 291 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Normanda Coelho da Silva, do cargo em comissão de 

Secretária Adjunto, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, 

declarando vacância do cargo.   
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                   

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 30 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 292 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Neumare Ribeiro de Souza, do cargo em comissão de 

Secretária Adjunto, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, declarando vacância do 

cargo.   
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                   

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 30 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 293 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª Leide Laura Barbosa dos Santos, do cargo em comissão 

de Vice – Diretora na Escola Municipal Crispiniano Campo, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, declarando vacância do cargo.   
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                   

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 30 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 294 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª Márcia Sousa Santos, do cargo em comissão de Secretária 

Escolar na Escola Municipal Dionísio Azevedo, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esportes e Lazer, declarando vacância do cargo.   
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                   

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 30 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 
 

 

PORTARIA Nº 295 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Andreza Sousa dos Santos, do cargo em comissão de 

Diretora de Unidade Básica, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, declarando vacância 
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do cargo.   

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                   

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 30 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 296 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Iolanda Miranda Damaceno, do cargo em comissão de 

Coordenadora de Programa, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social e Promoção do 
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Trabalho e da Cidadania, declarando vacância do cargo.   

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                   

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 30 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 297 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR o Srº. Silvonei Jesus dos Santos, do cargo em comissão de 

Gerente de Departamento, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, declarando vacância 
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do cargo.   

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                   

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 30 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 
 

 

PORTARIA Nº 298 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR o Srº. Valmir Aragão dos Santos, do cargo em comissão de 
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Gerente de Departamento, lotado na Secretaria Municipal de Ação Social e Promoção do 

Trabalho, declarando vacância do cargo.   

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                   

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 30 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 299 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR o Srº. Joaquim Manoel de Souza, do cargo em comissão de 
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Vice – Diretor da Escola Família Agrícola Tupinense, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esportes e Lazer, declarando vacância do cargo.   

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                   

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 30 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 300 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Juciara Oliveira Jerônimo, do cargo em comissão de 
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Diretora de Divisão, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, declarando vacância do 

cargo.   

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, com efeito retroativo a 31 de outubro de 2016.                                                              

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 30 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 301 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Ana Cássia Dias Leite Marques, do cargo em comissão 
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de Gente de Departamento, lotada na Secretaria Municipal de Administração, declarando 

vacância do cargo.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                   

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 30 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 302 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º - EXONERAR a Srª. Érica Evangelista Damasceno, do cargo em comissão 

de Secretaria Escolar do Centro Educacional Dr. Orman Ribeiro, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, declarando vacância do cargo.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                   

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 30 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 
 
 
PORTARIA Nº. 303 30 DE NOVEMBRO  DE 2016.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 113, alterada pela Lei Municipal n° 569/12; 

 
CONSIDERANDO o atestado médico que comprova a sua licença maternidade; 

 

RESOLVE:     

 

Art. 1º - Conceder Licença Maternidade, pelo período de 06 (seis) meses a Sra. Juliana 

Souza dos Santos, servidora efetiva Professora Licenciada, lotada na Secretaria 
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Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, com efeito retroativo a 06/11/2016. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 30 de novembro de 2016. 

 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 304 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º - EXONERAR a Srª. Ana Gabriela Celestino França, do cargo em comissão 

de Secretaria Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e 

Lazer, declarando vacância do cargo.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                   

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 30 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 305 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Valcileide Santos Lima, do cargo em comissão de 

Secretaria Adjunto, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, 

declarando vacância do cargo.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                   

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 30 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 306 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

14972734623227CF60C85585D5FC95AE

sexta-feira, 9 de dezembro de 2016  |  Ano VI - Edição nº 00609 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 042

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 9 de dezembro de 2016  |  Ano VI - Edição nº 00609 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 043

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

     
 
 

_______________________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

 CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 Praça Ruy Barbosa, 252 • Boa Vista do Tupim ‐ Bahia • Prefeitura ‐ (75) 3326.2211      

 
 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR do cargo em comissão de Coordenadora Geral, a servidora efetiva 

Professora Pós-Graduada Ana Lucia Nery Moreira Gracino, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, declarando vacância do cargo.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                   

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 30 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 

 

PORTARIA Nº 307 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 
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respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR do cargo em comissão de Coordenadora Geral, a servidora efetiva 

Professora não Licenciada Susan Hamaiana dos Santos Sousa, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, declarando vacância do 

cargo.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                   

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 30 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 
PORTARIA Nº 308 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 
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respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR do cargo em comissão de Coordenador Geral, o servidor efetivo 

Professor Pós-Graduado Vicente Antonio de Jesus Pinheiro, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, declarando vacância do cargo.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                                                   

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 30 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 

 

PORTARIA Nº 309 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 
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Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Juliana Santos de Souza, do cargo em comissão de Vice 

– Diretora da Escola Fábio Henrique Cerqueira, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esportes e Lazer, declarando vacância do cargo.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, com efeito retroativo a 30/09/2016.                                                                               

                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 30 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 
 
 
PORTARIA Nº. 310, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA,  no uso de 

de suas atribuições legais, em conformidade com art. 81, da Lei Municipal nº 295/95, que 

dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis e, 

 
CONSIDERANDO que o referido  Servidor ocupa o cargo de Motorista, com lotação na  

Secretaria Municipal de Transportes;  

 
CONSIDERANDO que cabe ao Município nortear os seus atos administrativos em 
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conformidade com a Constituição Federal de 1988; 

    

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica declarado a vacância do Cargo Público de Motorista de Veiculos Leve, 

ocupado pelo servidor Srº. Jailton Souza e Silva, em razão de sua aposentadoria 

ocorrida em  24 de maio de 2016, conforme Carta de Concessão, com benefício 

nº.1726049024, ficando o mesmo exonerado do referido cargo, desde 30/11/2016. 

  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

                                                             Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 30 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 
 
 
 
PORTARIA Nº. 311 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA,  no uso de 

de suas atribuições legais, em conformidade com art. 81, da Lei Municipal nº 295/95, que 

dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis e, 

 
CONSIDERANDO que o referido Servidor ocupa o cargo de Fiscal de Obras e Postura,  

com lotação na  Secretaria Municipal de Infra-Estrutura;  

 
CONSIDERANDO que cabe ao Município nortear os seus atos administrativos em 
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conformidade com a Constituição Federal de 1988; 

    

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica declarado a vacância do Cargo Público de Fiscal de Obras e Postura, ocupado 

pelo servidor Srº. Jadilson de Souza e Silva, em razão de sua aposentadoria ocorrida 

em 01 de setembro de 2016, conforme Carta de Concessão, com benefício nº.1740872220, 

ficando o mesmo exonerado do referido cargo, desde 30/11/2016. 

  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

                                                             Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 30 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 
 
 
 
PORTARIA Nº. 312 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA,  no uso de 

de suas atribuições legais, em conformidade com art. 81, da Lei Municipal nº 295/95, que 

dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis e, 

 
CONSIDERANDO que a Servidora Sra. Juselita Sacramento de Oliveira ocupa o cargo 

de  Agente de Portaria, com lotação na  Secretaria Municipal de Infra-Estrutura;  

 
CONSIDERANDO que cabe ao Município nortear os seus atos administrativos em 
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conformidade com a Constituição Federal de 1988; 

    

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica declarado a vacância do Cargo Público de Agente de Portaria ocupado pelo 

servidora Sra. Juselita Sacramento de Oliveira em razão de sua aposentadoria 

ocorrida em 06/09/2016, conforme Carta de Concessão, com benefício nº.1740872484, 

ficando a mesma exonerada do referido cargo, desde 30/11/2016. 

  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

                                                             Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 30 de Novembro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM
Praça Rui Barbosa, 252
Centro
C.N.P.J. : 13.718.176/0001-25

Decreto No. 40 de 09 de dezembro de 2016

"Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO
DE DESPESAS - QDD, para o exercício
financeiro de 2016 e dá outras
providências."

Acréscimo de Dotação

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais devidamente autorizado no artigo   da lei   que dispõe
sobre as Diretrizes Orçamentárias,

Decreta: 

Artigo 1o. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
no. 40 de 09/12/2016, correspondente à Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos
diretamente subordinados ao Prefeito.

03.10.51 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.024 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.46.00 - AUXILIO ALIMENTACAO 1.600,00Fonte: 2

Total do Projeto/Atividade R$ 1.600,00

Total da Unidade R$ 1.600,00

Valor Total R$ 1.600,00

Redução de Dotação

Artigo 2o. - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa QDD, a estrutura de
Custos de Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária
em consonância com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Inciso : 

III - Redução de Dotação  R$ 1.600,00

03.10.51 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.024 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.9.0.36.00 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. FISICA 1.600,00Fonte: 2

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 Pag.: 1 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM
Praça Rui Barbosa,252
Centro
C.N.P.J. : 13.718.176/0001-25

Total do Projeto/Atividade R$ 1.600,00

Total da Unidade R$ 1.600,00

Valor Total R$ 1.600,00

Artigo 3o. - Fica a contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste
Decreto.

Artigo 4o. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

João Durval Passos Trabuco
PREFEITO(A) MUNICIPAL

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 Pag.: 2 de 2
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